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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO 5712022 

FANCAR DETROIT LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado. devidamente inscrita no CNPJ/MF nÚ  05.677.629/0006-07, com 
sede na Rua Jorge Alves Ribeiro, n° 600, Bairro Conradinho, na cidade 
de Guarapuava - PR, representada por HENRIQUE CECCARELLI 
GOMES DIAS, brasileiro, comerciário, casado, portador da CIRG n' 
5.370.553-7 e inscrito no CPF sob n° 027.887.029-57, residente na 
Avenida Prefeito Moacir Julio Silvestri, 5479, casa 77, na cidade de 
Guarapuava-PR. vãm, respeitosamente. com  fundamento no artigo 41, § 
2" da Lei n° 8.66611993, oferecer, 

IMPUGNAÇÃO AO ÈDITAL DE LICITAÇÃO 

pelas razões de fatoe direito abaixo aduzidas, requerendo para tanto sua 
apreciação, julgamento e admissão: 

1. TEMPESTIVIDADE. 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta 
impugnação, dado que a sessão pública eletrônica está prevista para 
13/07/2022, e o prazo para exercer o direito de impugnar os termos do 
edital de licitação decai no tercerio dia útil anterior ao previsto para o 
evento. 

Outrossim, 	demonstrado 	o 	requisito 	da 
tempestividade, deve a impugnação ser plenamente conhecida e após, 
analisada, julgada procedente. 

Sendo assim, cumpre a esta administração analisar as 
razões da impugnação e decidi-Ia no prazo de até 24 horas do 
oferecimento da impugnação, sob pena de macular todo o certame e 
invalidá-lo. 



2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

A presente licitação tem por objeto: 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B. 

3. CONSIDERAÇÕES 

3.1. DA LEI FERRAM 

Inicialmente cumpre esclarecer que a Lei 8.666/93 em 
seu artigo 30, IV', dispõe que em determinadas áreas e seguimentos em 
que a matéria for regulamentada por leis especiais, estas deverão ser 
observadas, inclusive no procedimento iicitatório, 

A Lei 6.729/79, conhecida corno Lei Ferrari, dispõe 
sobre a relação comercial entre produtores e distribuidores de veículos 
automotores de via terrestre, regulando, portanto, o mercado 
automobilístico brasileiro. 

Este pregão tem por objeto a aquisição de veículos 
0KM (zero quilômetro), sendo imprescindível considerar as exigências 
da Lei Ferrari quanto ao fornecimento de veículo O KM, a qual traz 
informações especificas sobre as formalidades e obrigações legais para 
uma relação válida de concessão comercial entre fabricantes e 
distribuidoras de veiculos automotores. 

Referida legislação, já em seus artigos 1 0  e 2°, prevê 
que apenas à fabricante ou ao concessionário credenciado e 
permitido o fornecimento de veículo novo 0Km senão vejamos 

Art. 10  A distribuição de veículos automotores, de via 
Øterrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre 

produtores e distribuidores disciplinada por esta Lei e, no 
que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e 
disposições contratuais. 

Art. 2" Consideram-se: 

I  G\114  II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à 
respectiva categoria econômica, que realiza a 
comercialização de veículos automotores, Implementos e 
componentes novos, presta assistência técnica a esses 
produtos e exerce outras funções pertinentes à atividade;" 

Ainda, o artigo 12, da mesma legislaçâo, veda a venda 
de veículos novos por revendas, sendo seu público alvo apenas ao 

Art. 30. A dournentaço relativa a qualificação ucnwn 11mIt.arSe-t a: 

IV prova de atendimento de requisitas previstos cm teL esprial, quando lar o caso. 
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consumidor final. Desta forma, ao permitir que uma revenda não 
detentora de concessão comercial da produtora do bem participe do 
certame, a Administração não será caracterizada como consumidora 
final, o que juridicamente coloca o objeto da licitação distante da 
definição de veículo novo: 

Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de 
veículos automotores novos diretamente a consumidor, 
vedada a comercialização para fins de revenda. 

Parágrafo único. Ficam excluídas da disposição deste artigo: 
a) Operações entre concessionários da mesma rede de 
distribuição que, em relação a respectiva quota, não 
ultrapasse quinze por cento quanto à caminhões e dez por 
cento quanto aos demais veículos automotores. 

b) Vendas que o concessionário destinar ao mercado 
externo. Feita essas considerações, temos o conceito de 
veículo novo, zero quilômetro, é aquele antes do seu registro 

A 	 e licenciamento. 

Por medida de resguarda á aquisição de veículo novo 
zero., deve ser exigido pela Admjnitração que as empresas participantes 
do certame devam obrigatoriamente ter em suas atividades a venda de 
automóveis zero quilômetro e ser fabricante ou concessionária nomeada 
pelo fabricante. 

Para melhor esclarecer, vale mencionar o artigo 120 do 
Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 9.503/97), o qual define que 

veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-
reboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito 
do Estado ou do Distrito Federal, no Município de domicílio ou 
residência de seu proprietário, na formada lei.". 

E possível interpretar a definição utilizada na 
Deliberação n° 64 do CONTRAN, abaixo transcrita, em cotejo com a 
disciplina de concessão comercial prevista na Lei n° 6.729, de 1979, do 
que se extrai que veículo novo é aquele comercializado por 
concessionárias e fabricantes, que ainda não tenha sido registrado ou 
licenciado. 

2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e 
transporte coletivo de passageiros, reboque e 
semirreboque, antes do seu registro e licenciamento." 

Por conseguinte, resta Incontroverso que somente a 
fabricante e as concessionárias autorizadas podem comercializar 
"veículos novos", uma vez que somente estas emitem Nota Fiscal 
diretamente para a administração pública. 

Sobre o assunto, vale mencionar a decisão do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo TCE-RJ N° 207.413- 

7/ 19, que assegurou que a PARTICIPAÇÃO NO CERTAME É POSSIVEL 
SOMENTE A FABRICANTE E CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS, 
vejamos: 



:- 

w :-- 
- 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. AUSÊNCIA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. 
REGULAR EXIGÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
SOMENTE DE FABRICANTES E CONCESSIONÁRIAS DE 
VEÍCULOS. NECESSIDADE DE APRIMORAMENTO NO 
EDITAL COMBATIDO ACERCA DO OBJETO PRETENDIDO. 
AUSÊNCIA DE DIVULGAÇÃO DO EDITAL E DE SEUS 
ANEXOS NA 1NTENET. REVOGAÇÃO DA CAUTELAR. 
DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 
(...)3. Faça constar informações objetivas, no termo de 
referência do Edital combatido, acerca do objeto 
pretendido, qual seja, aquisição de 'veículos novos e 
veículos O (zero) km", em consonância aos 

esclarecimentos trazidos aos autos pelo jurisdicionado, 
qual seja, com fundamento no disposto no anexo da 
Deliberação n° 6412008 do Contran dc a Lei Federal n° 
6.729/79. 

Mister se faz concluir que o entendimento é que a 
aquisição de veículo novo 0Km decorre exclusivamente de compra junto 
à rnortadora ou concessionária autorizada. Os veículos adquiridos de 
empresas que não se enquadrem em urna dessas duas possibilidades se 
caracterizam corno seminovos 0km, e, portanto, não atendem ao edital. 

Portanto, imprescindível que quando o objeto for 
automóveis a Administração Pública exija que apenas 
concessionárias autorizadas pelo fabricante ou o próprio fabricante 
participem de licitação, na intenção de garantir a perfeita execução 
na sua aquisição por veículo zero quilometro, novo. 

O primeiro emplacamento deverá ocorrer apenas em 
duas situações especificas, pela aquisição do veículo junto ao fabricante 
ou pela aquisição junto ao concessionário. Em qualquer outra situação o 
emplacamento será caracterizado como de um veiculo seminovo, posto 
que somente o fabricante e as concessionárias podem comercializar 
veículos novos, emitindo Nota fiscal diretamente para a Administração. 

Permitir a participação de empresas não autorizadas 
pelos fabricantes fere os princípios da legalidade e moralidade, senda, 

\ portanto, manifestadarnente contrários a Lei Ferrari, passíveis das 
punições previstas na Lei n° 8.666/93, aplicada subsidiariamente aos 
pregões. A exigência do cumprimento de requisito previsto em lei especial, 
está clara na Lei 8.666/93 em seu art. 30, IV, tornando fora da legalidade 
os processos que deixarem de seguir a norma vigente. 

O Tribunal de Contas da União manifestou esse 

/ 	entendimento no Acórdão n° 4572/2013, do Colegiado da Segunda 
Câmara, no qual a transferência de propriedade do veículo, com o 
emplacamento anterior à alienação à Administração Pública, foi 
determinante para a caracterização do bem corno usado: 

6. Os elementos contidos nos autos, distintamente do que 
alegou aquele ex-Prefeito, autorizam a conclusão de que o 
veículo adquirido pela Prefeitura era usado. Não se pode 



acatar a alegação do responsável no sentido de que "se 
tratou de veículo adquirido zero quilômetro, o qual ainda 
não havia sido emplacado/ licenciado no órgão de trânsito". 
Por meio de consulta ao site do Detran/MT, o Sr. Auditor 
verificou que, em 15110/2002, havia sido solicitada a 
"Mudança Município da Placa" e a "Transferência de 
Propriedade" do veículo para o município, "pois o 
'Proprietário Anterior' era 'SANTA MARIA COM REP LTDA'. 
7. Além disso, nos termos do Parecer do MP/TCU, que 
endossa as conclusões da Unidade Técnica, "a especificação 
de ano/modelo 2002 para esse veículo, contida na Nota 
Fiscal n. °  00509, de 22.07.2002, de forma discrepante dos 
dados cadastrais do Detran/MT, agregada ao fato de que 
houve emplacamento anteriormente à alienação ao 
Município (placa 0023404/MT) autorizam deduzir que se 
trata de veículo usado". 

O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
também já se manifestou sobre o tema no julgamento da Apelação 
Civel/Reexame Necessário n° 1.0518.15.000850-7/001, da 8  Câmara 
Cível, julgada em 1°! 12/2016, a Relatora, Desembargadora Ângela de 
Lourdes Rodrigues fixou o ponto controvertido do recurso nos seguintes 
termos 

In casu, a controvérsia restringe-se ao fato de ser ou não 
possível que a empresa que não seja fabricante de veiculo 
automotor participe do processo licitatorio para aquisição 
de veiculo "0 Km" 

No mérito, negou-se provimento ao recurso, por 
unanimidade, para considerar que somente fabricantes e 
concessionanas de veiculo automotor poderiam participai de processos 
licitatõnos para aquisição de veiculo zero quilômetro Nesse sentido, 
merece destaque trecho do voto do Desembargador Carlos Roberto de 
Faria 

"Num contexto como o delineado, é possível concluir pela 
Ø impossibilidade fática de viabilização da proposta comercial 

da impetrante, nos termos da lei vigente, uma vez que a 
transferência de suas vans à Administração demandaria o 
prévio registro, licenciamento e emplacamento, 
circunstâncias que, por si só, desqualificam os veículos 
como "novos" ou "zero quilômetro". 

L mister salientar que, caso essa Administração aceite 
a participação de empresas sem concessão da fabricante para 
comercializar o veículo, estará contrariando o regulamento jurídico vindo 
em total atropelo aos princípios da legalidade e razoabilidade. 

1 
Ç 

A Administração tendo observado o vício no processo, 
que seja por provocação ou de oficio, ela tem o poder-dever de elucidar 
seja em qualquer fase que se encontra o processo licitatório. 

Contudo, não é menos importante afirmar que, o 
pedido explanado por essa recorrente, não mitiga ou erradica e nem 
seque fere o princípio da. isonomia e ampla concorrência, vislumbra 



apenas a legalidade do processo como todo, buscando satisfazer o edital 
sem restringir a legislação vigente. 

Não obstante, a Administração pública por sua vez, 
está obrigada estritamente a fazer somente aquilo que a lei determina, 
diferentemente da Administração privada, que está defeso a agir de 
acordo com o que a lei veda. Observa--se, ainda, que a ADMINISTRAÇÃO 
dessa EMPRESA PÚBLICA tem. o DEVER-PODER de rever seus atos e 
anulá-los quando eivados de vícios, seja de oficio ou mediante 
provocação, como e o caso objeto desta. proposta conforme jurisprudencia 
emanada do Supremo Tribunal Federal (STF) que assim decidiu por meio 
da Sumula 473 e assentou o seguinte "in verbis" 

RÉ 
"A administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornem ilegais porque deles não se 
originam direitos, ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
Judicial",  

Ressalta-se que apenas os veículos novos são cobertos 
pela garantia integral fornecida pela fabricante, ficando a Administração 
claramente prejudicada ao adquirir um veículo de urna revendedora que 
não possui concessão da fabricante. Neste sentido vale destacar: 

COMPETiTIVIDADE. 	DIRECIONAMENTO 	DO 	CERTAME. 
IMPROCEDÊNCIA.1. Ê Impossivei a análise de apontamento realizado na 
inicial, sem a fundamentação e documentação probatória adequada.2. A 
venda de vefoutos novos poderá ser efetuada por distribuidoras ou 
concesslonãrla$. Mslrn, as revendedoras se qualificam apenas para a 
comercialização de velcuIosuaados.. Velculo novo é aquele que ainda não 
obteve registro e licenciamento. Consequentemente, está ainda sujeito á 
realização do primeiro ernptacamenio , Deliberação CONTRAN n° 
6412008.4. Somente o velculo novo possui garantia integral proporcionada 
pelo fabricante Por isso, os veículos comercallzados por revendedoras 
sempre possuirão redução em seu prazo de garantte.5 A determinação de 
que apenas concessionárias e distribuidoras possam participar do certame 
não implica em restrição da compebuvLdade, pois ainda subsiste 
oportunidade para que diversas empresas do ramo possam dar seus 
lances (DENUNCIA n 1047654 Rei CONS. WANDERLEY ÁVILA Sessão 
do dia 0410712019. Disponibilizada no DOC do dia 3110712019.1 

Não bastasse todo o exposto, o que por si só seria 
fundamento suficiente para acatamento desta impugnação, o CONVÉNIO 
CONFAZ ICMS 67/18 (que altera o CONVÊNIO CONFAZ 1CMS 64/06) 
estabelece disciplina para a operação de venda de veículo autopropulsado 
realizada por pessoa jurídica que explore a atividade de produtor 
agropecuário, locação de veículos e arrendamento mercantil, com menos 

' de 12 (doze) meses da aquisição da montadora. 
Em síntese, exige que qualquer pessoa jurídica que 

adquira um veículo novo não paga o diferencial de alíquota e tenha que 
colocá-lo no Ativo Imobilizado. Entretanto, se vendê-lo antes do prazo de 
12 meses, deve quitar o diferencial de alíquota do ICMS em favor do 
estado do domicílio do adquirente e, se não o fizer, o comprador deve fazê-
lo. 

Ocorre que, as empresas não Concessionárias ou 
Montadoras, ao comprar destas os veículos para entregar aos ôrgãos 
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públicos, realizam o procedimento sem o pagamento do diferencial de 
alíquota e, ao 'revenderem» aos órgãos sem este pagamento, a 
responsabilidade tributária passa a incidir sobre este órgão. 

Embora não haja unanimidade do TCU sobre a 
aplicação da Lei Ferrari e a restrição à participação de fabricantes e 
concessionárias autorizadas nas licitações de compra de veículos novos, 
notório destacar que a lei se aplica ao caso em tela, visto que o poder 
público correria sério prejuízo ao não adquirir o veículo nestes termos, 
podendo inclusive ser responsável tributário pelo ICMS, caso adquira de 
revendedora. 

A aquisição de veículos por revendas não autorizadas 
traz consigo inúmeras questões que a Administração não possui total 
ciência ao não inserir a exigência da Lei Ferrari. Visto que, trata-se de 
uma lei para auxiliar e trazer transparência a relação comerciai do órgão, 
c não restringir competitividade de nenhuma empresa. 

Desta forma solicita-se a inclusão no presente 
edital da e 
Ferrari, co zi  

concessão de comerc 
	

ida 
Delo br1cai 
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32 DA LIMITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 

Inicialmente, e importante destacar que, com o objetivo 
de evitar a posterior declaração de nulidade do certame, se faz necessário 
oferecimento da presente impugnação no intuito de ver corrigidos e/ou 
suprimidos critérios excessivamente restritivos ou ilegais cometidos pela 
Administração extrapolando o disposto nos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/93. 

Cumpre esclarecer que em caso de descumprimento 
desses preceitos pelo instrumento convocatório, a licitante que se sentir 
lesada ou impedida de participar do certame por restrições incabíveis, 
falhas ou vícios do edital, deverá impugnar o referido instrumento 
conforme previsto no artigo 41, § 2° da Lei 8.666/93. 

A IMPUGNANTE, tradicional e conceituada empresa 
apta a fornecer o veículo objeto da presente licitação, pretendendo 
participar do certame em epígrafe, ao analisar as exigências do Edital, 
especificamente no anexo 1, quando, ao descrever o modelo do veículo, 
exige capacidade mínima de carga 1450k g, verificou restrição à 
competitividade ao certame. 

Fato é que a capacidade de carga de um veículo não 
prejudica ou altera a qualidade e destinação do produto fornecido, 
inexistindo prejuízos para administração caso adquira veículo com 
capacidade ligeiramente menor de carga. 

O que acarreta prejuízo à administração é a descrição 
muito pormenorizada do bem, que certamente, mesmo que de forma não 



intencional, acaba direcionandoalicitação para determinadas 

O veículo produzido pela fabricante Ford Motor 
Cornpany Ltda, por exemplo, possui capacidade de 1222 kg de carga útil, 
no entanto, todas as outras características do veículo, dentre elas a 
capacidade de carga no compartimento do furgão é de 10, 7m 3 , são 
superiores àquelas exigidas no edital, o que torna mais eficiente, 
superando ,o desempenho das demais marcas. 

No presente caso, a capacidade da carga não implica 
em qualquer diferenciação para o produto licitado, que continuará tendo 
o mesmo desempenho e desenvolvendo as mesmas atividades exigidas 
para o equipamento, isto e, exatamente a mesma finalidade 

Deste modo deve corrigido o Edital para excluir a 
exigência de "capacidade de carga 1450kg" ou, então, adequar a 
exigência de capacidade das demais marcas, ou seja, incluindo 
"capacidade de carga útil mínima 1200kg", de forma a ampliar a 
competição e garantir a participação dos demais fornecedores de 
veículos Vaus. 

O princípio da competição relaciona-se à 
competitividade, às cláusulas assecuratórias da igualdade de condições 
a todos os concorrentes. O princípio da livre concorrência está garantido 
na Contituição Federal, no inciso IV do art. 170. Incontroverso, portanto 
que legislação vigente reprime o abuso do poder econômico que vise à 
denominação dos mercados e a eliminação da concorrência, a lei e os 
demais atos normativos não podem limitar a competitividade na licitação 

A Lei n° 8.666/93 assim dispõe: 

Art. 32  A licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos 

§ 1 	vedado aos agentes públicos: 

1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto dó contrato, ressalvado o disposto nos 9§ 5" a 12 deste artigo 
e noart. 3° da Lei ní ,  8.248. de 23 de outubro de 1991 

11 - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas 

-w 
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brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
• 	

modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no 

• 	 parágrafo seguinte e no art. 3 da Lei fl° 8.248, de 23 de outubro de 
• 	 1991. 

• 	 Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, 
rudique ou de qualquer modo fira a impessoalidade exigida do gestor 

pbhco poderá recair sobre a questão da restrição de competição. 
Conforme o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitrária 
ia seleção do contratante, sendo insuprível o tratamento uniforme para 
àituações uniformes, tendo em vista que a licitação se destina a garantir 
~..soa   seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, como 
•flbém a observância do princípio constitucional da isonomia. Acórdão 
}3I12007 Plenário (Sumário). 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

( ... ) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econõmica indispensáveis á garantia do cumprimento das 
obrigações. (Grifos nossos) 

Qualquer exigência qualitativa ou quantitativa que, de 
algum modo, sob qualquer ângulo, restrinja a competitividade deve ser 
rechaçada. Assim como demasiada intromissão estatal quanto às regras 
de competição, a tornará restritiva, acarretando favorecimentos ou 
mesmo a quebra dos mencionados princípios. 

O parágrafo único, do art. 5°, do Decreto n° 5.450/05 
e o art. 70  do Decreto n° 3.555/00, também garante o principio da 
ampliação da disputa. A Administração deve, sempre, decidir em favor da 
ampla concorrência, posto que a ampliação da disputa não significa 
estabelecer quaisquer condições para a disputa, mas, analisar, sempre 
que possível, a proporcionalidade das exigências para uma dada 
contratação. Não poderá estabelecer tão somente condições genéricas, 

Impedir que participem deste certame marcas que 
veículo van compatível com todas as características exigidas, 
não se enquadram na descrição exata do edital, sem contudo, 
d.apenho e finalidade, ultrapassa o disposto no artigo 37, 

«4n*tuição Federal violando os princípios da isonomia, da 
mptvidade nas licitações bem como obediência ao principio 
lade Çomo bem prevê o Art. 37, XXI, da Constituição Federal 
i, que e segue: 



até porque cada bem e serviço possui a sua peculiaridade. Mas a 
exigência demasiada, que figure desproporcional, deve ser rechaçada. 

Desta feita, considerando que o princípio da ampliação 
da disputa norteia o processo licitatório, é com o intuito de ampliar a 
competitividade do certamente, bem como priorizar a qualidade do 
mesmo, sendo o Município atendido com igual ou melhor qualidade e 
efetividade, que a ora Impugnante, pugna pela alteração do edital 
conforme requerimento abaixo. 

4.1)08 REQUERIMENTOS 

Diante das razões expostas, a IMPUGNANTE, vem 
respeitosamente a esta Douta Comissão de Licitação, requerer que seja 
dado provimento a presente impugnação incluindo no presente edital da 
exigência de estrito cumprimento da lei 6.729/79, Lei Ferrari, com a 
aquisição de veículo novo, zero quilometro, por empresa autorizada e com 
a concessão de comercialização fornecida pelo fabricante, ou pela própria 
fabricante, conforme fundamentação anterior, bem como - excluir a 
exigência de "capacidade minima de carga 1450kg" ou, então, adequar a 
exigência de capacidade das demais marcas, ou seja, incluindo 
"capacidade de carga útil mínima 1220kg". 

Resta comprovado que o instrumento convocatório em 
questão, no teor em que foi publicado, carece de modificações a fim de 
garantir a ampla e justa concorrência. Assim, espera a Impugnante o 
acolhimento e provimento da presente IMPUGNAÇÃO, a fim de que se 
corrija o procedimento licitatório, na forma da lei, passando o Edital a 
observar as previsões legais para a categoria, a perfeita definição do 
objeto, previsão de critérios objetivos, bem como requisitos de habilitação 
em estrita observância do estabelecido em Lei e na Constituição Federal, 
tudo consoante acima argumentado. Que caso a Comissão não entenda 
assim, que o processo seja encaminhado a Autoridade Superior para 
apreciação, como determina o art. 109, § 4°, da Lei n° 8.666/93, 
devidamente informados pelos motivos de sua recusa. Será apresentado 
cópia desta impugnação em instâncias superiores, a fim de que seja 
mantido o que melhor atenda a necessidade da administração, sem 
nenhum tipo de direcionamento e privilo para qualquer licitante. 

Nestes termos, pe ,dvee aguarda deferimento. 

Coronel Vfida,107 de julho de 2022. 

DETROIT LTDA 

1 
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Licitação Coronel Vivida <IicitacaocoronelvividagmaiI.com > 	 7 de julho de 2022 às 13:53 
Para: vinicius@coroneIvivida.pr.gov.br , flaviane@coronelvivida.pr.gov.br  

Por gentileza, analisar e responder. 

Forwarded message--------- 
De: Ana - Vendas GVA <ana.r©fancar.com.br > 
Date: quinta, 7/07/2022 à(s) 13:28 
Subject: IMPUGNAÇÃO EDITAL 57 
To: <iana©coronelvivida.pr.gov.br >, <Iicitacaocoronelvivida©gmail.com > 

Boa tarde 

Favor verificar essas nossas solicitações 

Atte 

Ana Patricia Richard 

42 3141 6000 
Jorge Alves Ribeiro , 600 - Conradinho 
Fancar Guarapuava 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

BrotherGVA5652053492.pdf 
2248K 
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Para: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gmail.com > 

Boa tarde, considero que não há necessidade de exigência de capacidade mínima de carga para referido veículo 
objeto de licitação. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Pregão Eletrônico n 2  57/2022 

Impugnante: FANCAR DETROIT LTDA 

O presente julgamento se reporta ao Pedido de Alterações ao Edital do processo 

licitatório n 2  115/2022, na modalidade Pregão Eletrônico n 2  57/2022, que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE 

SUPORTE BÁSICO TIPO B. 

1. DO PRAZO 

A requerente FANCAR DETROIT LTDA, tempestivamente, apresentou sua impugnação 

via e-mail em data de 07 de julho de 2022 às 13:28hs. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do 

e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista 

no edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo 

mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 

no prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

Dessa forma o pedido foi apresentado nos ditames do edital e esta Administração 

pode reconhecê-lo como impugnação ao ato convocatório nos termos da legislação vigente. 

Praça Angelo Mezzomo, / 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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, MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

II. DO PEDIDO 

A requerente FANCAR DETROIT LTDA, aduz em síntese: 

...requerer que seja dado provimento a presente impugnação incluindo no presente 

edital da exigência de estrito cumprimento da lei 6.729/79, Lei Ferrari, com a 

aquisição de veículo novo, zero quilometro, por empresa autorizada e com a 

concessão de comercialização fornecida pelo fabricante, ou pela própria fabricante, 

conforme fundamentação anterior, bem como - excluir a exigência de "capacidade 

mínima de carga 1450kg" ou, então, adequar a exigência de capacidade das demais 
marcas, ou seja, incluindo "capacidade de carga útil mínima 1220kg". 

III. DA ANÁLISE DA SECRETARIA REQUISITANTE 

O pedido foi encaminhado a Secretaria Municipal de Saúde, a qual, conclui que: 

"Boa tarde, considero que não há necessidade de exigência de capacidade mínima 

de carga para referido veículo objeto de licitação." 

Diante da alegação acima, passa-se à análise e julgamento do pedido de alteração 

ao edital, 

IV. DA ANALISE E DO JULGAMENTO DO PEDIDO 

Primeiramente, quanto ao pedido de inclusão da exigência quanto a Lei n 2  6.729/79, 

conhecida como Lei Ferrari, no edital do Pregão Eletrônico n 2  57/2022, item 5, subitem 52, 

temos: 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

- 	 5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo 
de atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado 
pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 9  6.729 e alterações introduzidas 

pela Lei 8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste edital e seus anexos. 

No item 5, subitem 5.6, temos: 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

No item 8, subitem 8.111, 8.11.1.3 (documentos de habilitação), temos: 

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como 

concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei Ç  6.729 de 

28 de novembro de 1979. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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No item 9, subitem 9.3., temos: 
9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitant e *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  10.024119, art. 30). 

Destarte, em uma leitura mais atenta e analise ao edital, a empresa impugnante, SEM 
RAZÃO, quanto ao fato da inclusão da exigência da Lei n 2  6.729/79, conhecida como Lei 
Ferrari, visto que, a exigência já consta no edital e que os proponentes interessados para 

participação neste certame, deverão "ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 
fabricante do veículo novo" sendo que, nos documentos de habilitação deverão apresentar 

"documento que comprove seja como fabricante ou como concessionário autorizado pelo 
fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 de 28 de novembro de 1979." E 
ainda, faça acrescentar que, essa Douta Comissão de Licitação só terá acesso a identificação 

dos proponentes que participaram da licitação após a fase competitiva do pregão, conforme 

dispõe o Decreto Federal n 2  10.024/19, em seu Art. 30, valendo-se das exigências impostas 

pelo edital, caso, a proponente vencedora não cumpra com o exigido, esta será 

INABILITADA/DESCLASSIFICADA do processo. 

Quanto ao pedido de alteração ou exclusão da capacidade mínima de cargas de 1450 

kg, após análise da Secretaria Municipal de Saúde, a qual concluiu que deve ser retirada a 

exigência quanto a capacidade mínima de cargas, verifica-se que deve ser alterado o edital, 

acolhendo-se, desta forma, parcialmente o solicitado pela impugnante. 

Desta forma, o edital será retificado, republicado, alterando-se a data de abertura 

do certame. 

É a decisão. 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2022. 

\ULIANO RIBEIRO 

Presidente da C' missão Permanente de Licitação 

FERNANDO Q. ABATTI 

Pregoeiro 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



08/07/2022 16:48 
	

Gmail - Re: IMPUGNAÇÃO EDITAL 57 

!W4 Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmail.com > 

Re: IMPUGNAÇÃO EDITAL 57 
1 mensagem  

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividaQgmail.com > 	 8 de julho de 2022t8 
Para: Ana - Vendas GVA <ana.r©fancarcombr> 

À empresa 
FANCAR DETROIT LTDA 

BOA TARDE! 
Segue em anexo o julgamento da impugnação interposta pela empresa FANCAR DETROIT LTDA. 

A impugnação e julgamento se encontram disponíveis no site do Município, através do Iink 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e no licitacoes-e. 

, 	Ana - Vendas GVA <ana.r@fancar.com.br > escreveu no dia quinta, 7/07/2022 à(s) 13:28: 

Boa tarde 

Favor verificar essas nossas solicitações 

Atte 

Ana Patricia Richard 

42 3141 6000 
Jorge Alves Ribeiro , 600 - Conradinho 
Fancar Guarapuava 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

* Devido a alteração das especificações mínimas dos veículos, onde fu retirado a exigência 
quanto a Capacidade mínima de cargas 1450 kg 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  57/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 115/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE 

SUPORTE BÁSICO TIPO B. 

DATA: 11/07/2022 

NOVA DATA DE ABERTURA: 26/07/2022 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DE PREGÃO ELETRÔNICO N°57/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  11512022 
* Devido a alteração das especificações mínimas dos veículos, onde foi retirada a exigência 

quanto a Capacidade mínima de cargas - 14504<.g 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n9 20 de 19 de maio de 2022, torna público 

para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 57/2022, do tipo menor preço, POR LOTE, que 

no dia 26 de julho de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de preços e que 

às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B, 
conforme especificações estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

12. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal nQ 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 2014 

e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/07/2022, a partir das OShOOmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/07/2022, às OShOOmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/07/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 26/07/2022, às 09h00min. 

LOCAL: www.licitacoes-e,com .br. - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas contidas 

no presente Edital e será considerada evidencia que o veículo ofertado atende integralmente 
ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Diviso de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no 
horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
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sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, telefones: 
(46)3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO e 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 611.900,00 (seiscentos e 
onze mil e novencentos reais), observado o valor máximo admitido para o lote, conforme 
especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 
atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário' autorizado pelo 

1 o entendimento favorável à restrição da disputa entre os fabricantes e concessionários se fundamenta nos artigos 12, 22 e 15 da da Lei 

Federal 6.729/1979 e da Deliberação 64/2008 do CONTRAN, verbis: 
"Art. 12  A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e 
distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais." 

"Art. 22 consideram-se: 

- produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores; 

II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos automotores, 

implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à atividade; 

"Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 
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fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital 

e seus anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado às 

micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência de 

igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

- independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao corpo Diplomático; 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua rede de distribuição." 

"ANEXO DELIBERAÇÃO N2 64/2008 

2 - DEFINIÇÕES 

Para efeito dessa Deliberação define-se: 

2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro e 

licenciamento." 

No artigo 12 da citada Lei, atesta-se que o normativo impõe ao concessionário a obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao consumidor 

final, vedando a comercialização de veículos novos para fina de revenda, veja-se: 

"Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização 

para fins de revenda. 

Sobre tal situação, o Tribunal de Contas da União já se manifestou: "RELATÓRIO. Com  relação às alegações da representante, o fato de o TCU, 

no Acórdão 1630/2017-Plenário (TC 0009.373/2017-9, Relator Min. Benjamin Zymler), ter admitido como regular a restrição, no edital da 

licitação, de participação, em uma licitação para aquisição de veículos novos, apenas a empresas fabricantes de automóveis ou revendas 

formalmente credenciadas pelos fabricantes, não torna a não exigência irregular". TCU. Acórdão de Relação 1009/2019. Plenário. 
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h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no 
sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a 
licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa poderá 

impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 3 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 
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6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante 

ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

Ø 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 26 de julho de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 
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8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde a licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento 

do campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo, a 

licitante deverá apresentar a "MARCA E MODELO DO VEÍCULO OFERTADO", e "Valor 
total do lote" (conforme figura abaixo). 

Resumo do ate 	 AquIsIç de vetcuC, 

T,utmen!u opttoudu 	 Cor., Oaturr,enta d,eronrrado par., ME)tPPCOOP 

'utartCtut 40 tato t RSj 	 9.999 909 999.09 

O*Struçà&Obs.rvaç9es (Opcional 'Cantor..,. ,ostruptaato tO,WOcdt.rlo( 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME DA 
EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4). 

8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser informadas a 

- MARCA E MODELO DO VEÍCULO OFERTADO. A não inserção de informações contendo a 

marca e modelo do veículo ofertado implicará na desclassificação da empresa, face à 

ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca e 

modelo cotada deve atender integralmente ao descritivo exigido rio edital, sob pena de 

desclassificação. 

8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos "marca própria" 
ou "fabricação própria" no campo "descrição/observações" para o item que seja de sua 

marca ou fabricação própria, no sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A 
indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na 

proposta inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, 
deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 
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8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.91. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E O MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.3. IDENTIFICARA EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica antes 
da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a habilitação da 
empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na plataforma eletrônica 
os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
— 	 plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
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sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 

data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1 2  de 

maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como 

concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 de 28 

de novembro de 1979. 
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b) Declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver 

modelo Anexo VI). Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá 
apresentar, juntamente coma declaração, termo de compromisso assinado pelo fabricante 
do veículo, indicando quem fará a Assistência Técnica. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso III 

da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo 

II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou 

quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

fN 	documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 
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8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

C 	
9.1. A partir das 08h00min do dia 26 de julho de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  57/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, início 

da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas 

que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA 
FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  10.024/1 9, 
art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 

DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 

FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. No havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
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10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 
pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 
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ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar 

o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 2, 

do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro no 

sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail fernandocoroneIvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail IicitacaocoroneIvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no prazo 
estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envia do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-
mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer 
motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto 
do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 

LOTÈ, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo do 

certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do fornecimento ou 

que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, e, 

obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
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11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar sua 

proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11,11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

licitacaocoronelvividagmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificaç ão do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
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forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 
quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do item 

8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de habilitação 

complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos após 

a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto da 

presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato; 

RCAFÏ1i  MODELO DOVEÍCULO OFERTADO 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
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incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem 
às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Cadastrat proposta com o valor unitário. 
12.7.3. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 
12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
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13,5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

- 	14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a 

intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de 

manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário 

compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase 

de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará 

logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 

pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-

lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias 

úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n 2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito horas) 

às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo 

ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade 
de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

Página 19 de 46 
Praça Angelo Mezzomo, S/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



Nt4 V114,0`, o,, 	C) 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município convocará 

o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais 

sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1,2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu preposto 

habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, de 

conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 9  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
contratada, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e 
para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

16.6. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses, conforme fixado no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Página 20 de 46 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



'~NXC Pio 

F1 S 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

18. DO LOCAL, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES 

18,1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

19.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

20.1. As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

211. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 
l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

22.1, As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

23.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

24.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4,4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

02 06/01 	518 	1.059 Estruturação da Rede de Serviços 	574 	3589 4.4.90.52.52 
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de Saúde 
06.00110.301.0019.1.059  

Estruturação da Rede de Serviços 
02 06/01 000 1.059 de Saúde 570 3590 4.4.90.52.35 

06.001. 10.301.0019_1.059  

24.1.1. Recursos: Investimento para o Transporte Sanitário no exercício de 2021 - Resolução 

SESA 1071/2021 - Aquisição de 02 ambulâncias de suporte básico tipo B: FONTE: 518 - 

CONTA 60-0 - R$ 340.000,00. A diferença deverá ser custeada com a fonte: 000. 

25. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

25.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

25.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

25.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

25.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

25.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, 

II, "d" da Lei 8.666/93. 

25,5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
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b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, para 

apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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27. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

27.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à 

contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

27,2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

27.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

28. DA ANTI CORRUPÇÃO 

28.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

29. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

29.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

30.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

30.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

30.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado 

a fundamentar a decisão. 
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30.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

30.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

30.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

30.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

30.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações 

no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo 

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos 
solicitados nos prazos previstos. 

30.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

30.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 

na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 
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30.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

30.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8,666/93. 

30.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

30.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

30.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o 

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 
inobservâncias. 

30.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

30.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

30.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

30.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e 

quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

30.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 
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30.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

30.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

30.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

30.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 
vigor e alterações subsequentes. 

30.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 
o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

31. DOS ANEXOS 

31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
M E/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Anexo VI - Modelo de declaração de assistência técnica e oficina de manutenção. 

Coronel Vivida, 11 de julho de 2022. 

J  & 
JuIiano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA ALTERADO* 
* Foi retirada a exigência quanto a Capacidade mínima de carga5 = 14504g 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 57/2022 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de veículos ambulância de suporte básico tipo 

B, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇAO 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

R$ 
VEICULO 	FURGAO 	ORIGINAL 	DE 
FABRICA, 	O 	KM, ANO 2022/2022, 

ADAPTADO PARA AMBULANCIA DE 

SUPORTE BÁSICO, TIPO B, MOTOR 

MINIMO 	2.0, 	POTENCIA 	MINIMA 

130CV, 	CAMBIO 	MANUAL 	DE 	6 
MARCHAS, 	DIRECAO 	HIDRAULICA, 
FREIOS 	DIANTEIROS 	A 	DISCO 
VENTILADOS 	E 	TRASEIROS 	DISCO 

2 UN 22436 305.950,00 611.900,00 
SOLIDO, 	COM 	CAP. 	VOL. 	NAO 
INFERIOR A 7 METROS CUBICOS NO 

TOTAL. DIESEL, GARANTIA MINIMA 

DE 	12 	MESES, 	EQUIPADO 	COM 

TODOS OS EQUIP. DE SERIE NAO 

ESPECIFICADOS 	E 	EXIGIDOS 	PELO 
CONTRAN 	E 	CONFORME 
ESPECIFICACOES 	CONTIDAS 	NO 

TERMO DE REFERENCIA.  

(seiscentos e onze mil e noventas reais) 

Ambulância de Suporte Básico - Tipo B 
Ambulância de Suporte Básico: veículo destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes 
com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida 

desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou 

durante transporte até o serviço de destino 

Ambulância de suporte básico, do Tipo B, conforme estabelece a Portaria MS GM/NQ 2048, de 
05/11/2002, devendo a mesma conter todos os itens mínimos, conforme a seguir: 

a) Sinalizador ótico acústico; 
b) Maca com rodas; 

c) Suporte para soro;  

Página 28 de 46 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

d) Instalação de rede de oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em local de fácil 

visualidade, régua com dupla saída (a primeira portando fluxômetro e umidificador de oxigênio 

e a segunda portando aspirador tipo Venturi); 

e) Maleta de emergência contendo: estetoscópio, um ressuscitador manual adulto/infantil, 

cânulas orofaríngeas de tamanhos variados, pares de luvas descartáveis, tesoura reta com 

ponta romba, rolo de esparadrapo, esfignomanômetro aneróide adulto/infantil, rolos de 

ataduras de 15 cm, compressas cirúrgicas estéreis, pacotes de gaze estéril, cateteres para 

oxigenação e aspiração de vários tamanhos, talas para imobilização, conjunto de colar cervical; 

f) Um kit contendo: luvas cirúrgicas estéreis, estilete estéril, compressas cirúrgicas estéreis, 

pacotes de gaze estéril, campos fenestrado estéril, avental estéril e soluções antissépticas. 

g) Rádio-comunicação. 

h) maletas com medicações a serem definidas em protocolos pelos serviços 

PRÉ-REQUISITOS DA AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE - TIPO B 	 1 
Características da Ambulância 

(a) Veículo destinado ao atendimento e transporte de pacientes de alto risco em emergências 

pré-hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam de cuidados médicos 

intensivos. Deve ter capacidade de transporte de um paciente e um acompanhante, assim 

como a tripulação. Deve contar com os equipamentos médicos necessários para esta função. 
Deve estar de acordo com as normas da ABNT-NBR 14561/2000. Deverão estar com toda a 

documentação em ordem, devidamente licenciados e em perfeitas condições de 

funcionamento. 

(b) Certificado de Vistoria afixado em local visível na parte interna do veículo. 

Descritivo técnico: 
Ambulância furgão tipo b - suporte básico. 

Características mínimas: Veículo tipo furgão, original de fábrica, zero km, ano/modelo 

2022/2022 (original de fábrica), adaptado para ambulância tipo B - Suporte Básico, com porta 

lateral e portas traseiras. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO: 
Comprimento total mínimo = 5500 mm 

Distância mínima entre eixos = 3180 mm 

Comprimento mínimo do salão de atendimento = 2800 mm 

Combustível: Diesel 

Potência de pelo menos 130 cv 

Cilindrada mínima: 2.000 cc 

Altura interna mínima: 1.800mm no salão de atendimento 

Capacidade mínima do tanque de combustível = 70 litros. 

Direção: Hidráulica elétrica ou eletro-hidráulica. 
Transmissão: número mínimo de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré. 

Ar condicionado cabine motorista e na parte interna da van. 

SALÃO DE ATENDIMENTO - Isolamento termoacústico. 
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Revestimento interno nas laterais e teto em (PRFV) Fibra de vidro. 

Piso em Fiberglass de alta resistência. 
Armário superior na lateral esquerda, confeccionado em Fibra de Vidro cor: 
branco, com portas de correr em acrílico e Armário para fixação do cilindro de oxigênio. 

Banco com sistema de rotação para médico com cinto de segurança. 

Banco baú com cintos de segurança individual, estofamentos em courvin de alta resistência, 

com encosto de cabeça, assentos e encostos das costas individuais. 

Maca retrátil de alumínio com colchonete e cintos de segurança. 

Lanternas sequenciais de LEDs. 

Luminárias internas de LEDs com 02 intensidades de luz. 

Tomadas (2) do tipo 12 volts, 2 do tipo 110 volts e uma via externa. Inversor de voltagem 500 

watts, 01 Farol de embarque instalado sobre a porta traseira. Sinalização barra em LED5 com 

sirene de 100 watts eletrônica e 04 tons. 

Luzes de advertência fixadas nas laterais do veículo, sendo três em cada lado e 02 na traseira. 

Instalação de um suporte para cilindro de oxigênio de 3 m 3 . 

Régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador / umidificador. 

Instalação de 01 ventilador; 

Instalação de 01 exaustor. 
Vidro fixo e com película jateada nas duas portas traseiras; 

Vidro de correr e com película jateada na porta lateral; 

Vidro de correr junto à divisória entre a cabine do motorista e a do paciente. 

Ar condicionado interno na parte traseira. - Instalação de 01 suporte para soro; 

Pega mão em alumínio fixado no teto; 

Acabamentos em sicaflex (vedação de todos os cantos existentes); 

Reforço fixado no piso, embaixo de todas as rodas da maca em alumínio; 

Acabamentos das entradas das portas em borracha antiderrapante; 

Alteração Marca Modelo CAT junto ao DENATRAN de furgão para ambulância. Deverá ter local 

destinado para as pranchas no interior do veículo, de forma segura, de fácil acesso, permitido a 

higienização do compartimento. 

Entregar veículo com Identificação Visual Conforme o manual de Identificação de Veículos 
frota APSUS; Fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal. 

2. Da Justificativa: 
2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva o 

direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de estruturação e 

manutenção das atividades desempenhadas pelos Agentes Comunitários de Saúde visando 

prestar melhor atendimento ao público que faz uso do sistema municipal de saúde; 

2.3. Considerando as Resoluções SESA n 2  1086/2021 e 933/2021; 
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2.4. Considerando a necessidade da contínua Qualificação da Atenção Primária em Saúde no 

âmbito do Transporte Sanitário; 

2.5. Considerando a necessidade da execução de transporte de qualidade aos pacientes do 

Sistema Único de Saúde; 

2.6. Considerando a crescente demanda por transporte sanitário; 

2.7. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

2.8. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa para 

fornecimento de ambulâncias de suporte básico tipo B, de acordo com a necessidade 

atualmente apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 
3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 611.900,00 (seiscentos e onze mil 
e novecentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas em mídia especializada e/ou 

sítios eletrônicos bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo 

objeto, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529 de 05 
de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado ou 
de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 
o custo de uma unidade. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
4.1. Da modalidade: Pregão. 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

4.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

4.4.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 
negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 
onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 
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S. Das Obrigações da Contratada: 
5.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

5.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

5.3. Executar as entregas em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato e 

na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

5.4. A contratada tem a total responsabilidade pela mercadoria entregue, deverá ser 

adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua 

segurança durante o transporte. Se os materiais aparecerem com avarias, ela deverá fazer a 

substituição imediata do produto. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da 

entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o 

direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou 

no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

5.5. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 

testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido 

a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 

considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo 

ser, imediatamente, substituído. 

5.6. Todos os produtos transportados pela contratada devem estar adequadamente 

classificados, marcados e rotulados. 

5.7. Para o desempenho da entrega dos produtos, objeto da presente contratação, a 

Contratada deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo 

ela responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

5.8. A Contratada, através de seus profissionais atenderá a Secretaria, obedecendo aos 

seguintes critérios: 

5.9. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

5.10. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

5.11. Todos os casos atípicos não mencionados no Contrato e no Edital deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

5.12. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

5.13. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 
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5.14. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

6. Das Obrigações do Contratante: 
6.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução, objeto contratado, sendo que o 

mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações contidas no 

Contrato e Edital. 
6.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
6.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso ao local de entrega do item. 
6.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Do Local, dos Prazos de Execução e das Condições: 
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 120 (cento e vinte) dias da solicitação 

de fornecimento pelo Setor Competente. 

8.2. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues conforme descrição do item 

ganho, correndo por conta da Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

8.3. A Contratada é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em que 
se verifiquem irregularidades. 
8.4. Produtos avariados e/ou danificados não serão aceitas. 

8.5. O Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei 

Federal n2  8.666/93. 
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8.6. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada na Prefeitura Municipal, situada na 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Município de Coronel Vivida. Respeitando-se os horários 

determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas no ANEXO 1, ANEXO II e neste Termo Referência, mediante solicitação através de 

Nota de Empenho, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

9.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo Município 

de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida diretamente 

pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

9.3. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

9.4. As especificações técnicas do equipamento tem uma gama de normativas e condições 

relativas ao tema, expedidas por órgãos normatizadores e fiscalizadores, tais como ABNT, 

INMETRO e CONTRAN, às quais o equipamento deverá atender, as peças/materiais, deverão 

atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 

competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, e demais órgãos, 

atentando-se o proponente, principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei n 2  

8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) bem como condições do MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

10. Da Garantia e Assistência Técnica: 
10.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses e 100.000 

(cem mil) quilômetros, contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do 

veículo (aceite). 

10.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. Em caso de problemas mais graves no veículo, o prazo para reparo e 

correção poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a Contratada e o Contratante. 

10.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

10.4. O veículo que no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela 

frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser 

substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir da ultima 

manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

10.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, 

se necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a Contratada deverá 

apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo 
fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência Técnica. 
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11. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

11.2. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

12. Das Condições de Pagamento: 

12.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 2  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente à execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo gestor 
e Fiscal do Contrato. 

12.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal não 

deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

Contrato. 

12.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br , em 

cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. 

12.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
12.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta bancária 

de titularidade da contratada. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
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financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

15.2. A Secretaria Municipal de Saúde indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 

de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n2  7,471 de 04 de 

janeiro de 2021. 

15.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, o profissional agente oficial de 

transporte, Sr. Vanderlei de Farias, nomeado através da Matrícula Municipal n 2  1482-6. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Vanderlei de Farias 
Secretário Municipal de Saúde 

	
Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 09 de junho de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  57/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  57/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  57/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 57/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  57/2022, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 57/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN PJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Agência: 
Telefone: 

Conta Bancária n: 	Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
VEICULO FURGAO ORIGINAL DE FABRICA, O KM, 

ANO 2022/2022, ADAPTADO PARA AMBULANCIA 

DE SUPORTE BÁSICO, TIPO B, MOTOR MINIMO 

2.0, POTENCIA MINIMA 130CV, CAMBIO MANUAL 

DE 6 MARCHAS, DIRECAO HIDRAULICA, FREIOS 

DIANTEIROS A DISCO VENTILADOS E TRASEIROS 

DISCO SOLIDO, COM CAP. VOL. NAO INFERIOR A 7 

2 
METROS CUBICOS NO TOTAL. DIESEL, GARANTIA 

UN 22436 
MINIMA DE 12 MESES, EQUIPADO COM TODOS 

OS 	EQUIP. 	DE 	SERIE 	NAO 	ESPECIFICADOS 	E 

EXIGIDOS 	PELO 	CONTRAN 	E 	CONFORME 

ESPECIFICACOES 	CONTIDAS 	NO 	TERMO 	DE 

REFERENCIA. 

MARCA: 
MODELO:  

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO  

PREGÃO ELETRÔNICO N2  57/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 9  038.928.579-

03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................, estabelecida na rua ............................., na cidade de 

, 	Estado 	...................., 	CEP 	( ... . ............. ), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 2  
..............., neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

...., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n 2  ........................., a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 
n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 2  57/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B, de acordo 
com as quantidades e demais especificações constantes a seguir: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
VEICULO FURGAO ORIGINAL DE FABRICA, O KM, 

ANO 2022/2022, ADAPTADO PARA AMBULANCIA 

DE SUPORTE BÁSICO, TIPO B, MOTOR MINIMO 

2.0, POTEN CIA MINIMA 130CV, CAMBIO MANUAL 

DE 6 MARCHAS, DIRECAO HIDRAULICA, FREIOS 

DIANTEIROS A DISCO VENTILADOS E TRASEIROS 

DISCO SOLIDO, COM CAP. VOL. NAO INFERIOR A 7 

2 UN 22436 METROS CUBICOS NO TOTAL. DIESEL, GARANTIA 

MINIMA DE 12 MESES, EQUIPADO COM TODOS 

OS 	EQUIP. 	DE 	SERIE 	NAO 	ESPECIFICADOS 	E 
EXIGIDOS 	PELO 	CONTRAN 	E 	CONFORME 

ESPECIFICACOES 	CONTIDAS 	NO 	TERMO 	DE 
REFERENCIA. 

MARCA: 
MODELO:  

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 40 de 46 



\"~,cíp,  

o  

°k& 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  57/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 

R$............... , totalizando a quantia de R$............. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES 

Do local, dos prazos de execução e das condições estão fixados detalhadamente no item 8 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 —Veículos de Tração Mecânica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação da Rede de 
02 06/01 518 1.059 Serviços de Saúde 574 3589 4.4.90.52.52 

06.001. 10.301.0019. 1.059  

Estruturação da Rede de 
02 06/01 000 1.059 Serviços de Saúde 570 3590 4.4.90.52.35 

06.001.10.301.0019.1.059  

Recursos: Investimento para o Transporte Sanitário no exercício de 2021 - Resolução SESA 

1071/2021 - Aquisição de 02 ambulâncias de suporte básico tipo B: FONTE: 518 - CONTA 60-

O - R$ 340.000,00. A diferença deverá ser custeada com a fonte: 000. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Praça Angelo Mezzomo, S/2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 
Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 
entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 
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Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Vinicius Tourinho 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  57/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n 2  57/2022, que 

disponibilizamos de Oficina de Manutenção e Assistência Técnica, localizada na cidade de 

xxxxxxxxx, no Estado do Paraná, garantindo a disponibilização, se necessário, de peças. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa. 

Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá 

apresentar, juntamente com esta declaração, termo de compromisso 

assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência 

Técnica. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - EDITAL ALTERADO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE 
SUPORTE BÁSICO TIPO B. Devido a alteração das especificações mínimas dos veículos, fica alterado o 
prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do dia 26 de julho de 2022. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 26 de julho de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 26 
de julho de 2022. Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 11 
de julho de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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* Devido a alteração das especificações mínimas dos veículos, onde foi retirada a exigência 
quanto a Capacidade mínima de cargo' V150 kg 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 5712022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  115/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS 

AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/07/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 	 , às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/07/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 26/07/2022, às 09h00min. 

LOCAL: www.Iicitacoes-e.com ,br. - "Acesso Identificado "  

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 611.900,00 (seiscentos e onze mil e novecentos reais). 

PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida,pr.gov.br  / 
telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

/ o .  •) 

Coronel Vivida, 11 de julho de 2022. 

\ullano Ribeiro 

Presidente da Coè,isso Permanente de Licitação 

o. 
. 	..J 
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www. licita coes-e. co  m. br. Demais informações, 
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Pregão Eletrônico n °  5912022 	 0410712022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE - C.B.U.Q, EMULSÃO ASFÁLTICA E 

MASSA ASFÁLTICA EM SACAS DE 25 KG. 

Anexos 

A'iSO de ictaçôe 

Pregão Eletrônico n °  5812022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FILTROS, ÓLEOS LUBRIFICANTES, BATERIAS E ARLA 32 PARA TODA A 

FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Anexos 

j AVISO do ic:taçóo 	L Errat: ote 05 	£ EsckirecrnefltO e resposta 

Pregão Eletrônico n °  57/2022 	 2910612022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B. 

Anexos 

. Aviso de ictaçÕo 	À. impugnaçdo FANCAR e julga-me... 	 i Aviso de reabertura 

POR 	11:03 

;: 	Q 	 o 	ÇJ Sertanejo Hits - Va.. 	0 Prefeitura Coronel 	 57. Pregão EletrônL 	 23C Ensolarado ' 	 PT[t 1110712022 
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EO.T.L DE 	 60 DIAS 

;JIZO DE 

DIREITO 

 DA PRIMEIRA VAU CIVEL DA CQ"RCA DE PATO TIRAeco/PA*AsÁ - 
COM PRAZO DE7RINTA 	 DIAS. H EGITALU INTIMAÇÃO D£ DlIVALURDIsALICIOtaniCo. 	 (60) 

0 Dovita, MACEO (ATRACO, MM 

	

	 de CileIto da 11 Varo Cv,0 di, Coma— de Pare W 0, Nil 

Oa% ÇDO 

qw w# aftado no ~ de ̂ ~ e Publicado, na 001m11 44 Lei. DADO £ PASSADO Inn Ca~io 

U Portara 2911989 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVICARNES, torna público que 
Irá requerer junto ao IAT a Licença de Operação de Regularização, pata a 
atividade de bovinocultura, instalada na Comunidade São Eras s/n. Zona Rural. 

Pato l3rancoiPR 

.,r;ctsÀo DE RECURSOS AI)MINtSTRATIVOS 

PROCESSO 7T037!2522 

TOMÃI),5 ttu purços 71 007,7022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

ExEcuçÃo DOS SERVIÇOS ATINENTES Á OBRA MENCIONADA NO FIEM ST 54 (OBJETO. 
ROSIME DE EXECI'ÇÃOEOtTOOONA st8rI'Esn N. 04.3. IX) EDITAl. 

RATIFICO O JULGAMENTO  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS 'ELOS 
PROPONENTES 	DENOMINADAS 	PRE.MOLDADOS 	SANTA 	RITA 	LEDA.; 	RVI 
(S3NS'rRl:çÕE.s LTI)A, ir PRIMORDIAL CONSTRUÇÃO CIVIL RIXELI. 

RAFÀEI.A MARTINS I.OSI.PifeiiadciIuucipiadeCtr'elàodia.PR.ccaacdcivaaaiabaç0eatigaia. 

ac,,hiasãc;a ro. pecasdin,a,taa mta5-tcuidas n,' AiS 	409. da La. Eede,aI c 	 5 46693. delibere par 

I ,, Nacrnt ,  4,, Recaoa AdesicioraÁc. rel'ero,ae a TOMADA DE PREÇOS N• 8407.2022, 
interposto pilar nopretra PRE. MOLDADOS SANTA RITA LTDA.. i,scrlaa nc CNPJ oh 
09.169.747'060I-12: PRIMORDIAL CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI. inscrita no CNPJ oh n' 
117 3(12 273040,1.72 a BOI ('ONSTRI.ÇOES I.TDA. ,n,or,la no ISPJ sol, .*37 I3113012'0o0I93, 

crsacodiaO6dejinhe2ú22.icor'orroernrprcpeiaaeenraaraiaovren'lc'eINBEFERIR 
rdo,,ci3Oatoc eterpcaor. 460, Carne ,erab'c RETIFICAR o iolgaonc roatorda pela Prnodertr da 
C,,ocaa.la Pa,n,acc,ac da LesttaÇOor.joeioe000 o,,,, ae,a nan,rnar. 

Cacocqor.oc rui i3Ocrersad,,a: 

Cl,,'rlãcdia, 08 de julho de  1022 

RSI'.OELA 7OLSIOTINS LOS] 

o'nmrri,a .Nlira.Idprl 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N1  18912022. DISPENSA 4612022 - 

PROCESSO N° 239/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N° 76.995.448/0001-54 e 
CELSO,4VEJJNO BERL'117'O, inscrita no CPF n°359.330.709-04. 

OBJETO: Locação de imóvel rural 63-2, com área de 300 m°, 
localizada da Rua Anibano Sutilli, Oe  60, no Bairro São Francisco no 

multicipio de Pato Branco, sob matricula 	n°  17.515, no 1 °  Oficio de 

Registro de Imóveis desta Comarca, que será utilizada para depósito e 
sala de pintura para os carros alegóricos do natal de Pato Branco, 
atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura. 

Celso Avelino Berlalto - Representante Legal 	Robson Canto - VALOR TOTAL' R$ 30.000,00. Pato Branco, 07 de Julho de 2022 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
=IDO 

 S  

r~II " 3252 taco 

uiurac, 

TOMADA DE PREÇOS 

W. 007/2022 

PROCESSO W. 057i2022 

DESPACHO 

Em face da confirmação da decisão respe,tante á 

INABILITAÇÃO das empresas denominadas PRÉ-MOLDADOS SANTA RITA LTDA 

e RVI CONSTRUÇÕES LTDA. lá qualificadas rrus autos supra ,derr0voadas ITP-

00700221, designo o dia 15 de julho de 2022 17510700221. ás 10:00 horas, para 

abertura dos envelopes contendo a proposta de preços das empresas declaradas 

HABILITADAS para prosseguirem no certame 

Comunique-se as empresas HABILITADAS 

Cumpra-se. 

Cleaelãndla. 11 de junho de 2022 

LÚCIA JACINTA PREUSS TONIAL 

Pres. da Cnm;s Perm. de Lotações 

MUNI01PIO DE CLEVELANDIA 

PORTARIA N'17W2022 
COMPOR A coiessdo DE AVaLIAÇAO E 
FISCALIZAÇÃO DE TODOS OS BENS iMÕvEIS D0000S 

FRuo MSN,Clp,o DE cLEVELÁND,A E DA oureus 
PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL 0€ CLEVELENC9A na uso suas arRurçoas laços Ira conraadas pau ad 

43 CIA La; Marcipai Orgaooa, 

RESOLVE 

H,r V . Dasgear 

os 

 servidores abano ,ala000ados, para oonocr.m a Comissão ti* AoaIaçIc 

FscaIaaçao Da todos os Bons Imóveis Doado, pala Murolp.o da Daaaand;a 

MEMBROS MATRICULA CARGO 

lonas Sanic, da Fruia 1531.8 Assasao,daPlarajamanio 

loRo SaIo P.00000 2731.6 sm,alacoda Obras .Vaçan 

Eosarrpala tasoagoan 2818-1 Sauralstia a. AArr,ra,naçaO aFaraRças 

ansa 02c, Da Sarna Pneu;c 2718-9 Chefe 	 do 	 Dap 	 da 	 En66rao.. 

OioeaiaT Rocao. Cursa da OSuada 1427.4 Assessor cio Planejamento aPro jetas  

M98e.,a Cs,giaa Aouda 2854.1 Assas,or JuuAua, 

Aibaoo Da CO 2347.7 Gasta, RAbo, 

Robalo UbeaR,a Ma,soedas P"o 1465-6 Aparta AArroGseaãon 

MdaoaMara,o BAna, 28RR-1 Eegan4rar,. 0,411 

Ecandan Paulo Og)neaor 20205 Oficial Admarnl,aBcn II 

Dono Da FRIa,,a Cork. 201 Voa 0.04,'. da FAMA 

EIA, da SOca Ro,aas 2523-8 Chefe da Departamento do TlbiDação 

Arar, T,a,a Fori,a,at, 2884.3 Chefe do Departamento da Carrão da 

Praç,aera. 50099 

Rir. 3' . Fica romnado o so-a., JONAS SANTOS DE PALRA. Panai pr.r,dr a p,a,.nte 

ATE 0,  Os membros da Comissão arnruo,Ic sou, mandatos da Daria parara 

*14. 5 . competira ii Corr,,oac do Doa/ação • F,suaheaçãc do barn Emooarã doada, polo 

Município daClao.ãoda. —Lar a anal.aro cumprimento da todo, o, doiam .obrçaçoas el.a,ra, no 

corR.n ad,,rar0ranon firmado polar partos, . na Lei Manos,.l do u.08,oa dos moca, da pr080edade 

A,r. 5'. A Ccm,ssoc do Aaalaçao a F;,oastaçao do Bons ImOn. Doados pao Mur,Olp.O de 

Cl.eaar,da da oc, cara o a,rçc ar,l.,,c, dao,,a amor 'Paraoai d,raarado a concisos, do imdoal. Som 

c9nbardo respaldar cPodo, Eaocd,'oo do dado, suScnrrra, a oaqulaucos acerca do .r,noll 

Parág,alo 14,100 - No Parecar. Mim do oorRdc o capol 00,1, augo, d,ol,a ocrdoa, 

dalalhadamar,la as oona.çda, a ca,acla,Isioaa do enOoai 

7702027 nas a'spcsrçoas nor coaras, 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAN0IA, ESTADO DO PARANÁ EM ir 
DE JULHO DE 2022, 

RAFAELA MARTINS LOSI 

MUFaCpiO DE CORONEL CUIDA - P6 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - EDITAL ALTERADO 0€ PRESÂO ELETRÔNICO M 5712522 

tiPO MENOR PREÇO POR LOTE -cERtA cOl52ORRENOA 

09.10 CoN'TRoTcÇÂo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS AMOL5.ANCIA DE 

SUPORTE BASICO TIPO 8 Daoeau a aka,açao da, .,panli,raçÕas mIemos dos aaIOsIo, loa allarado 

P~ 
 pai* oada,Ecda, p,000,la,pa,a ali a, 0~n do dia 26dojulho da 2522 Abertura tias 

proposta, após as 0&r,er do 5,20 do julho do 2022. inicio da ás0Oa da praças ar RE,RS,Ta, do da 26 
da Raro do 2022 FEam ,,ale,ada, a, dIma, claa,4a, a 000d'çOes Os plaraárrorao, para acaso ao 
Pragla EAE)rao aatao 5,ponlo.i, no soa nono hc,igccaa-. ,om O O .nalal astA dRpcSa.I no, 50' 

www  nnroqr.rur,rda pr,aoode ou owm,Ioloroea-e odor O Ir6omelOMs 1467 3233-StER. 00,0,46 05,09, 7 

MIJNICiPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 324912022 
Contratante. Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito TI 

CNPJ/MF sob o n° 76.995.43010001 - 52. 

Contratado: 1. N. de Almeida LIda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
20,324.31310001 -02, 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de sonorização e animação, Com a finalidade da realização do 
FEICAN. Festival Municipal da Canção do Município de Itapejara 
D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 
063/2022. 
Valor do Contrato: R$ 35.300,00 (Trinta e cinco mil e trezentos reais) 

Vigência: De 08 (Oito) de Julho de 2022 até 08 (oito) Janeiro de 2023. 
Data do Contrato' 08 (oito) de Julho de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N °  3250/2022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, InScnto o 
CNPJÍMF sob o no  76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Roberto Cesar Schmilz Lida - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°37.141.260/00(11 -97. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comerctalizaçgo de 
maquinas e equipamentos agrícolas em conformidade com o Convénio 
firmado entre o Município de Ilapejara D'OesIe - PR e  Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico N°058/2022. 
Valor do Contrato: R$ 119.000,00 (Cento e dezenove mil reais) 
Vigência: De II (onze) de Julho de 2022 até II (onze) de Janeiro de 
2023. 
Data do Contrato: 11 (onze) de Julho de 2022. 

1 TERMO ADITIVO 50 CONTRATO N 29344021, CELEBRADO ENTRE O 

tu sNtdpIO DE IT,OPE.IARA D'OESTE E A CLEOMÃB 5ZJ'AK - ME, CNPJ/IiIF aol, on' 
12,263.4721O001 - 16, objete a ucodoalação da empresa oopusIiasda ia poariação do ,00ipio do 
forjarei e poluo, a nono, c.'cuoiadca ore scáustpa, Oribo,, oaec,diOo, o elaqooiaa intetintines da 

fico, municipal da Maoioipio do trapaiaza D'Oe,te. P6, do acordo So,n as condições 
oupouiOuaçto. nlcimas Fugida. no Editei de Fogão EIeri'd.do, N' 1434/2521. fica atinada o preza 
do ciobaoia ,crnarsal, em mao 1 2 ido000l Cr~ pasoaodo de 29 (vinte onove) do junho de 2 022, 
para 29 lrolosnove) de junho de 2(123,40 acordo u,io a Cláusula Oáoi,na Ooxla dcucelralo, sendo 

que aempresa .e pop0o a manter ar mesmas oodiçrsos dl, ocarEato i,,oai, iaauooaAka do 
E'euouoo Municipal. tudo de auledc si,,,;, AR 57,05 da t., r°8,666 93. ilapnpooa O'Onotn, 27 
101,10 o ooroldo junho do 2022 

ta TERMO ADITIVO AO CONTRATO 5' 293572021, CEI.€BR,NtX) ENTRE O 
Mt'NICIPIO DE ITAPEJ,NRo D'OESTE E A EMPRESA CLOBOIsLDO C'L,'aUBtO - ME. 

CNPJMF oh c n" 0I.973.682I0ORI - RI, objoto, a udttralaçiO do dR)eeaa dapou.aliaaJa II. 

preoaçlc da saAnçcs do loeil.r,aepintura a serem ooecorado. ore unoolpr, oe,iha,. oaorc,bneo e 

maquinas Integrantes da t'r,,e municipal de, Mu,iui'p,c de liapej.oa lYOoee. P5, de go;odo o,,n ao 

uoldlç000 e ,.peoirnaçOes loo,eara e,ogidaa no Edital de turRão EIeR'/aiks 5a 03412521. lias 

alterado o maol, do kigdnu,ou,,Vpalual, em reino 12 licor) raroN pssoaui da 29 (vinte anloa Ida 

isolo 402022. pira 29(o,olrenpoe) de juelsi de 2023. de acordo som a Cliooula t)eoma Sexta de 

ucnlegld, modo que aelqeosa 00 propõe roan)oraa neoniao oandiçotta do Cebolo nula). 

justificativa doExecutou Municipal. tudo de acordo Com o Ari. S7ob5da Lei s ° 8.&o'o'A3 liapqsto 

D'Orno, 27 ivielo O acre/ do unha do 2022 
frtrrois'ipiode Ilaprjara B'Oa'.ae 
A integra ao encontra tio o,re;I,rr,nc ,00cuj,,r,o,n,;no,,aluvov46',,noo 

DECRETO 5.' 16312022 

DATAI 11.07.2022 
5(I%1I700I Substituir ,r,rnb,c da C,,naelh,, Municipal d,,i t)imisa da Criança ndo Ado,Iraooero 

CMI)CA Arroio 2021-21123. 

MIJNIC)PIO DE MARIÓPOUS 
AVISO DE UCtTAÇÂO.  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N° 812022. 
PROCESSO N° 636/2022. O Município de MariõpohiS, através de seu 

Prefeito Municipal Mano Eduardo Lopes PaaIRk e da comissão 
Permanente de Licitação, designada peia Portada n o  2312021 de 07 de 
Fevereiro de 2022, terna público aos inleressadoS, que atenderem a todas 
os condições exigidos para cudastTamento, de acordo com a Lei n° 
0,666193 e suas puslenotes alterações, Lei Complementar o° 12312006 e 
alterações feitas peia Lei Complementar n° 14712014. que realizará licitação 
na modalidade de Tomada de Preços, para ampla participação de 
empresas em geral, que até o dia 28 de JULHO de 2022, ás 59h00 
(NOVE) horas, estará recebendo os envelopes de Documentos de 
Qualificação e Proposta de Preços ao Edital de Tomada de Preços n° 
012022, que tem por objeto a contratação de empresa para execução de 
obra de construção de barracão pré-fabricado medindo 16n20m. com  
estrutura metálica de plabbandas e banheiros no Parque Arnaldo Weisu, de 
acordo com cl000grama, planilha de serviços e memorial descritivo em 
anexo, que faz pude do edital, sendo a licitação do tipo 'MENOR PREÇO 
GLOBAL'. O inteiro teor do ato convocatória e seus anexos estarão à 
disposição dos interessados para ser examinado, a partir desta data, junto 

ComissãoPermarente de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
MariÕpolis, nu horário de expediente, na Rua Seis, n° 1030, centro, em 
Mariôpvlis-PR ou no site: uwuw rn,ariopois,pr ,iuv br na aba Licitações e 
Portal Transparência do Município. Informações udicionais, dúvidas e 
esclarecimentos deverão ser dirigidos a Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço acima mencionado - telefone (46) 3226.0100 - e-

mali: Ironcisco buenoRmarior,olis os oov 17. Mariópolis, 11 de Julho de 
2022. Mario Eduardo Lopes Paulek' Prefeito Munic i pal. 

ausiciplo DE CORONEL O/VIDA - P1 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Marareol. co EOIaI PragOn E00,6emc o' 51.2010 0540 ,agraOo d piaçea ra.o lIDara a  evertual 
asa.rçrc da malO,Dl'Oqo'OanaslOsaararÇO , .00 , ua,  da caaJônn mau,00,al e kocoçgc a, baldIos, pga 

Bens, 	 GEmA ^OP 38 	 00  ~~21 n~ 

aOIJOJO 	 1
4$OSPITAL,°JSES E MEDICAMENTOS LTDA 

00 Bar BOu00O,-O 30,0.00 
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COMUNIDADE, APRENDIZES DO FUTURO, ESCOLINHAS DE 
TREINAMENTO ESPORTIVO, E/OU OUTROS PROGRAMAS 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 12 de julho de 
2022 até às 08h00min do dia 25 de julho de 2022. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 25 de julho de 2022. Início da 
disputa de preços ás 09h00min do dia 25 de julho de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 534.711,96. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2022. 

JULL4NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:3C72EF55 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE REABERTURA 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - EDITAL 
ALTERADO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B. 
Devido a alteração das especificações mínimas dos veículos, fica 
alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do 
dia 26 de julho de 2022. Abertura das propostas após as 08hOOmin do 
dia 26 de julho de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do 
dia 26 de julho de 2022. Ficam inalteradas as demais cláusulas e 
condições. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 11 de julho de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:B8A2F062 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 51/2022. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de 
material/equipamentos/serviço, recargas de oxigênio medicinal e 
locação de cilindros, para suprir as necessidades da unidade de pronto 
atendimento - upa, ambulâncias, unidades básicas de saúde e 
atendimento domiciliar a pacientes com síndromes respiratórias. 
Prazo: 12 meses, de 06.07.2022 a 05.07.2023. Contratante: Município 
de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. 
DETENTORAS: 

ATA 	DE DETENTORAS CNPJn 
VALOR 

REGISTRO ESTIMADO 

7712022 BELTROX OXIGENIO LTDA 39.938.326/0001-08 268.845,00 

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA 
78/2022 DE 	PRODUTOS 	HOSPITALARES 19.316.3241000I-14 27.048,00 

LTDA  

79/2022 ISAC DIEGO DA ROSA I4.513.950/000I-24 54.978.00 

MAGNUS MED COMERCIO DE 
8012022 PRODUTOS 	HOSPITALARES 	E 30.88I.8041000I-08 3.450,00 

MEDICAMENTOS LTDA  

Coronel Vivida, 05 de julho de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identifica dor: 0CE9096A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 50/2022. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais destinados a 
manutenção e conservação da iluminação pública, incluindo 
luminárias de led para atender a secretaria de obras, viação e 
urbanismo. Prazo: 12 meses, de 07.07.2022 a 06.07.2023. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

REGISTRO 
DETENTORAS CNPJ ' 	

1 
1 

VALOR 	1 
ESTIMADO 	1 

81/2022 DALZOTTO ELETRO LTDA 31.494.697/0001-28 195305,00 	1 

ATA 	D1 

82/2022 DOUGLAS POSSAN ELRELI 15.332.84510001-51 12.750,00 

83/2022 
ENERG 	COMERCIO 	D1 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

80.172.091/0001-81 1126.508,00 	1 
1 

84/2022 LUMINARE LED EIRELI 40.829.54010001-05 1161.190.00 	1 
Coronel Vivida, 06 de julho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:3E1DB376 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
ADITIVO CONTRATUAL 

PRIMEI ROTERMOADITIVO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO SOB N° 172/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2021 

Que entre si fazem de um lado o "MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
D'OESTE - PR", pessoa jurídica de direito público interno, situada à 
Rua Marechal Castelo Branco, 597, centro; Inscrito no CNPJ sob o n° 
77.817.476/0001-44, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
Sr "GUILHERME PIVATTO JUNIOR", residente e domiciliado à 
Rua Piovezane, 124 - saída Vera Cruz do Oeste - Diamante 
D'OesteIPR, Portador da Cédula de Identidade n° 4.933.072-3-
SSP/PR; e do outro lado a Empresa "TREVISAN COMÉRCIO DE 
PRODUTOS VETERINÁRIOS - EIRELI" Situada à Av. Rio de 
Janeiro, 353, centro - Diamante do Oeste/PR. Inscrita no CNPJ 
04.438.089/0001-23, neste ato devidamente representado pelo seu 
proprietário o Sr. "LAUDEMIR TREVISAN", brasileiro, casado, 
empresário, Inscrito no CPF/MF. Sob n° 017.199.699-22, Portador da 
Carteira de Identidade sob n° 6.329.076-9-SSP/PR; Residente e 
Domiciliado em Diamante D'Oeste/PR; que na melhor forma de 
direito, decidem modificar o CONTRATO DE FORNECIMENTO, de 
a maneira a seguir convencionada. 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado o Contrato sob n° 172/2021, 
referente à licitação Pregão Presencial sob n° 42/2021, com base na 
cláusula sexta, décima primeira, décima segunda, do contrato 
primitivo e no artigo 65 da lei 8.666/93, estender por 12 (doze) meses 
o vencimento do contrato, renovando o vencimento primitivo da 
cláusula sexta e décima primeira do contrato supra descrito, para o dia 
li do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (11-06-2023). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONVALIDAÇÃO- Ratifica-se e 
convalidam-se todos os atos praticados no período de 11/06/2022 até a 
assinatura do presente aditivo, bem como os efeitos advindos deste 
instrumento. 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições do Contrato Original, não atingidos por este 
Termo Aditivo. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 83 
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e 

O Município De Cobrado, Estado do Paraná situada na Avenida Brasil, 1.250, 
em Cobrado, Paraná, nos termos do Art. 25 da Lei n° 8666/93, torna público 
aos interessados o Chamamento jurídicas para realização de oficina de arte e 
cultura desenvolvendo atividades de dança, yoga e ginástica para os idosos 
que são atendidos junto ao CRAS, através do SCFV - Serviços de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos, do município de Cobrado - Estado do Paraná, 
conforme Deliberação No 018/2021 - CEDI/PR.. 
O prazo para o credenciamcnto ficará aberto a partir da publicação do presente edital, 
que será dia 13/07/2022 no horário das 8hs00min às II hrs30rnin e das 1 3hrs30min 
às 1 7hrs00min. A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos poderá ser examinada no endereço acima indicado ou 
na sitio eletrônico www.colorado.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
Iicitacao@colorado.pr.gov.br. 

Cobrado (PR), 08 de Julho de 2022. 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
71575/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - EDITAL ALTERADO DE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B. Devido a alteração 
das especificações mínimas dos veículos, fica alterado o prazo para cadastro das 
propostas para até as 08h00min do dia 26 de julho de 2022. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 26 de julho de 2022. Inicio da disputa de preços ás 
09h00min do dia 26 de julho de 2022. Ficam inalteradas as demais cláusulas e 
condições. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com ,br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida. 
pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 11 de julho de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

71660/2022 

1 Fazenda Rio Grande 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico ne  3012022, 
o qual tem como objeto a "Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de solução informatizada para Gestão Pública Municipal, em ambiente 100% 
onlinc sob o modelo de computação cm nuvem (Cloud), incluindo-se no objeto 
o licenciamento e os serviços de conversão de dados, implantação, treinamento, 
armazenamento de dados manutenção legal, corretiva e evolutiva, bem como suporte 
técnico, nas áreas de Saúde, e administração Geral", e ADJUDICA o objeto em 
favor da empresa BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 
o o' 00.456.86510001-67, vencedora dos lotes 01,02, 03 e 04 com valor total de R$ 
4.189.409,44 (quatro milhões e cento e oitenta e nove mil e quatrocentos e nove reais 
e quarenta e quatro centavos). O processo atendeu a legislação pertinente em toda 
sua tramitação, conforme Parecer ne  42412022 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 08 de julho de 2022. 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
71614/2022 

1 Flórida 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

SIMPLIFICADA - LAS 
O MUNICÍPIO DE FLÓRIDA - CNPJ 75.772.400/0001-14, torna público que 
irá requerer ao IAT. a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para a atividade de 
Transbordo de resíduos sólidos urbanos (não perigosos); Barracão para Triagem 
de Resíduos Sólidos Urbanos não Perigosos, a ser instalado na Rua Cobrado, S/N, 
Lote Rural 91-B, CEP 86.780-000, em Flórida-PR. 

70182/2022 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA - LAS 

0 MUNICÍPIO DE FLÓRIDA— CNPJ 75.772.400/0001-14, toma público que irá 

1 Foz do Iguaçu 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÕES 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 013/2022 
O Município de Foz do Iguaçu, através do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, toma público que fará realizar, licitação na modalidade 
Concorrência Pública, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação de 
empresa para reforma e adaptações dos consultórios odontológicos das Unidades 
Básicas de Saúde (UBS). localizadas no Município de Foz do Iguaçu, de acordo 
com as especificações detalhadas no Projeto Básico, do Edital e seus anexos. O 
recebimento e abertura dos envelopes será no dia 12 de agosto de 2022, às 
08 horas e 30 minutos, na Secretaria da Assistência Social do Município de Foz 
do Iguaçu, situada à Av. Jorge Schimmelpfeng, o' 111 - Centro. O Edital está 
disponível no Portal da Transparência: 
http://www2.ptnfi.pr.gov.hr/giigiportais/portaldatransnarencia!bicitacoes/wfrrnLi  
cilacoes.aspx 	- 	Maiores 	informações 	através 	do 	e-mail 
crispina.cfn(pmfLpr.gov.br  e nathalia.nmampmfi.pr.gov.br  (não utilizar 
provedor hotmail), ou pelo telefone (45) 2105-1367. 

Foz do Iguaçu, 8 de julho de 2022. 
Nilton Aparecido Bobsto 

Secretário Municipal da Administração 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 01412022 

O Município de Foz do Iguaçu, através do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público que fará realizar, licitação na modalidade 
Concorrência Pública, do tipo menor preço global, por lote, cujo objeto é a 
contratação de empresa(s) para execução de instalações elétricas dos campos de 
futebol (Lote 01): perfuração de poços artesianos e sistema de irrigação para 
campos de futebol (Lote 02): e reforma da quadra poliesportiva da Avenida 
Surubi (Lote 03), no Município de Foz do lguaçu/PR, de acordo com as 
especificações detalhadas no Projeto Básico, do Edital e seus anexos. O 
recebimento e abertura dos envelopes será no dia 12 de agosto de 2022, às 
09 horas e 30 minutos, na Secretaria da Assistência Social do Município de Foz 
do Iguaçu, situada à Av. Jorge Schimmelpfeng, n' 111 - Centro. O Edital está 
disponível no Portal da Transparência: 
http://www2.omnfi.pr.eov.hrígiioortais/oortaldatrsnsnarcncis/bicitacoes/wfrmLi  
citacoes.aspx 	- 	Maiores 	informações 	através 	do 	e-mail 
crispina.cfnpmfi.pr.gov.br  e nathalia.nmam®pmfi.pr.gov.br  (não utilizar 
provedor hotmaib), ou pelo telefone (45) 2105-1367. 

Foz do bgussçu, 8 de julho de 2022. 
Nibton Aparecido Robalo 

Secretário Municipal da Administração 
Pregão Eletrônico n'. 11412022 
Objeto: A presente licitação, do tipo menor preço, tem por objeto a aquisição de 
plantas, incluso o preparo do solo e plantio, para implantação de paisagismo mios 
canteiros da cicbovia na Avenida General Meira no Município de Foz do Iguaçu, 
conforme especificações contidas no Anexo 1 - Termo de Referência, edital e 
seus anexos. Abertura e avaliação das propostas: 26 de julho de 2022, às 9 
horas. O edital poderá ser retirado no site: httpl/comprasnet.gov.br/ 
ConsubtaLicitacovs/ConsLicitacaoFiltro.asp - UASG 987563 - Maiores 
informações podem ser obtidas no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, de 2 -  
a 6' feira, pelo Telefone (45) 2105-1401 ou pelo e-mail 
crispina.ctWa.pmti.pr.gov.br . 

Foz do Iguaçu, 11 de julho de 2022. 
Raphael Buiar Pereira de Camargo 
Diretor de Licitações e Contratos 

71945/2022 

1 Francisco Beltrão 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL N° 1 1/2022/PMFB 

MODALIDADE: CHAMAMENTO PUBLICO 
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
RECURSOS: RECEITA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO 
O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o n' 77.816.51010001-66, com sede 

à Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, centro, torna público que fará realizar 
às 09h00min horas do dia 03 de agosto de 2022, CHAMAMENTO PÚBLICO 
para seleção de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar Termo 
de Colaboração, cm cumprimento a Lei n' 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
Decreto Municipal n' 610 de 01 de novembro de 2016, e pelos demais normativos 
aplicáveis, para a celebração de parceria com o Município de Francisco Beltrão/PR, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, para a consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a execução de projeto 
no âmbito da Proteção Social Básica do Sistema único de Assistência Social, que 
desenvolva ações/atividades relativas ao Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, em consonância com a Tipificação Nacional dos Serviços 


